
 

PROCESSO Nº : 19.108-6/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE
RECORRENTE : EMERSON RODRIGUES DA SILVA

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO  
REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Trata-se de  Recurso Ordinário interposto pelo responsável,  Sr. Emerson 
Rodrigues da Silva (ex-Procurador Municipal), contra o Acórdão nº 773/2019 – TP, o qual

julgou parcialmente procedente esta Representação de Natureza Interna e aplicou multas 

aos responsáveis, bem como realizou determinações e recomendações à atual gestão.

Em  sua  informação  a  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras  e 

Infraestrutura (Doc. digital nº 66106/2021) sugere que encaminhe o processo Secretaria 

de Controle Externo de Recursos por tratar-se de matéria de sua competência, de acordo 

com a Resolução Normativa nº 20/2020 – TP.

Posto  isso,  encaminhe-se  o  presente  protocolo  à  Secretaria  de  Controle 

Externo de Recursos para se manifestar sobre o recurso.

Cuiabá, 5 de abril de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura  digital,  baseada  em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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